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Artigo 29.º

Conhecimento

Um exemplar deste Regulamento é entregue a todos os utilizadores
no acto de inscrição, para seu conhecimento.

Artigo 30.º

Modificação

Qualquer modificação do presente Regulamento será tornada pú-
blica através de afixação na BIM.

10 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme Ma-
nuel Lopes Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.º 14 315-T/2007

Engenheiro Manuel Rodrigo Martins, presidente da Câmara Muni-
cipal de Miranda do Douro, torna público que, nos termos da alínea a)
do n.º 3 do artigo 6.º, do n.º 1 do artigo 74.º e do n.º 2 do artigo 77.º
do Decreto-Lei n.º 380/ 99, de 22 de Setembro, alterado e republicado
pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, por deliberação
de 11 de Julho de 2006, a Câmara Municipal de Miranda do Douro
deliberou, por unanimidade, a elaboração do Plano de Pormenor do
Bairro Verde em Miranda do Douro, que visa a definição de orienta-
ções e regras para o uso, ocupação e transformação do solo e para
todas as intervenções na estrutura edificada da área territorial delimi-
tada na planta anexa a este aviso, que dele faz parte integrante e cujo
teor se dá por integralmente reproduzido.

O prazo fixado para a elaboração do presente plano e de 12 meses.
A todos os interessados que desejem formular sugestões, bem como

apresentar informações sobre quaisquer questões que possam ser con-
sideradas no âmbito do inquérito público prévio ao procedimento de
elaboração do Plano, informa-se que corre um prazo de 45 dias, com
início à data da publicação do presente aviso, para formulação das
mesmas às horas de expediente, junto do Gabinete Técnico Local de
Miranda do Douro, sito na Rua do Convento, na Divisão de Urbanis-
mo, Habitação e Meio Ambiente, do Município de Miranda do Dou-
ro, sita no Largo D. João III, em Miranda do Douro.

25 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Ro-
drigo Martins.

CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Aviso n.º 14 315-U/2007

Dr.ª Isaura Leonor Marques de Figueiredo Silva Pedro, presidente
da Câmara Municipal de Nelas, torna público, nos termos e para os

efeitos do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, que, no dia útil seguinte à publicação do presente aviso no
Diário da República, vai entrar em vigor a alteração ao Regulamen-
to de Trânsito da Vila de Nelas — pedido de sinalização de dois esta-
cionamentos reservados para pessoas deficientes e ambulâncias, sito
na Quinta do Pomar, em Nelas, em que é requerente a firma
Planycorpo — Fisioterapia, L.da, que foi presente à reunião ordinária
desta Câmara Municipal realizada em 13 de Março de 2007 e apro-
vado em sessão ordinária da Assembleia Municipal de Nelas realizada
em 29 de Junho de 2007, conforme a seguir se transcreve:

Reserva de dois lugares de estacionamento para pessoas com mo-
bilidade condicionada, assinalados no pavimento a cor amarela
(3,30 × 5,00 m), com a sinalização horizontal (símbolos internacio-
nal de acessibilidade) e por um sinal vertical com o símbolo de aces-
sibilidade, na Quinta do Pomar, na Vila, Freguesia e Concelho de Nelas.

3 de Julho de 2007. — A Presidente da Câmara, Isaura Pedro.

CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR

Regulamento n.º 180-G/2007

Domingos Manuel Bicho Torrão, presidente da Câmara Municipal
de Penamacor, torna público, em cumprimento do preceituado no n.º 1
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, e dando
execução à deliberação da Câmara Municipal tomada na sua reunião
de 4 de Julho de 2007, que é publicado para efeitos de apreciação
pública, pelo prazo de 30 dias contados da publicação na 2.ª série do
Diário da República, o projecto de Regulamento do Horário de Fun-
cionamento dos Estabelecimentos Comerciais e de Prestação de Ser-
viços, que se publica em anexo, e para efeitos de posterior aprovação
pelos órgãos competentes.

Mais faz saber que, para o mesmo efeito, se encontra afixado no
Edifício dos Paços do Município exemplar do dito Projecto de Regu-
lamento.

12 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Domingos Ma-
nuel Bicho Torrão.

Projecto de Regulamento do Horário de Funcionamento
dos Estabelecimentos Comerciais e de Prestação

de Serviços

Nota justificativa

A regulamentação municipal sobre horários de funcionamento de
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços em vigor no
município de Penamacor desde 1 de Junho de 1984, necessita de ser
ajustada à legislação em vigor e adequada à realidade do concelho.
Nesse sentido, interessa harmonizar a regulamentação respectiva com
a nova legislação entretanto publicada, designadamente com o De-
creto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 126/
96, de 10 de Agosto, e pelas Portarias n.os 153/96 e 154/96, ambas
de 15 de Maio, diplomas que estabelecem o regime dos horários de
funcionamento dos estabelecimentos comerciais, e nos termos dos
quais incumbe às Câmaras Municipais o dever de elaborar ou rever os
regulamentos municipais sobre esta matéria.

Tendo em conta, por um lado, que a afluência de pessoas nesta
região se verifica, maioritariamente, nos meses de Verão e que esta
época potencia um aumento significativo dos rendimentos dos co-
merciantes locais e fomenta o turismo local, a Câmara Municipal
reserva-se o faculdade de estabelecer um horário de funcionamento
sazonal que tenha esses objectivos em consideração, salvaguardando
sempre os interesses da comunidade local.

Tendo em consideração, por outro lado, algumas reclamações so-
bre alguns estabelecimentos (sobretudo cafés e bares) por motivos
relacionados com o seu horário de encerramento, e que constituem
factores de perturbação da segurança e tranquilidade dos munícipes, a
Câmara Municipal reserva-se o direito de impor uma restrição ao
horário normal, verificados que sejam alguns pressupostos.

Assim, nos termos do artigo 241.º da Constituição da República
Portuguesa, bem como dos artigos 53.º, n.º 2, alínea a) e 64.º, n.º 6,
alínea a) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi elaborado o presente
projecto de regulamento que depois de aprovado pelo executivo será
submetido a inquérito público nos termos dos artigos 117.º e 118.º
CPA, devendo ser consultadas a Associação Empresarial de Covilhã,
Belmonte e Penamacor, a Associação Empresarial de Penamacor
(AEPEN).
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Artigo 1.º

Objecto e lei habilitante

1 — O período de funcionamento dos estabelecimentos comerciais
de venda ao público e de prestação de serviços situados no concelho
de Penamacor, rege-se pelas disposições do presente regulamento, de
acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio,
alterado pelo Decreto-Lei n.º 126/96, de 10 de Agosto, e Decreto-
-Lei n.º 216/96, de 20 de Novembro.

2 — Estão excluídas do âmbito de aplicação do presente regula-
mento as grandes superfícies comerciais contínuas e os estabelecimen-
tos situados em centros comerciais que atinjam uma área de venda
contínua tal como definidos no Decreto-Lei n.º 258/92, de 20 de No-
vembro, e Decreto-Lei n.º 12/2004, de 30 de Março, caso em que
terão que observar o horário estabelecido na Portaria n.º 153/96, de
15 de Maio.

Artigo 2.º

Tipologia de estabelecimentos comerciais

Para efeitos de fixação dos respectivos períodos de funcionamen-
to, os estabelecimentos comerciais classificam-se de acordo com a
seguinte tipologia:

1 — Designam-se por estabelecimentos do tipo I:

a) Supermercados, minimercados, mercearias, talhos, peixarias,
charcutarias estabelecimentos de frutas e legumes e outras lojas espe-
cializadas em produtos alimentares;

b) Drogarias e perfumarias;
c) Pronto-a-vestir, sapatarias e retrosarias;
d) Papelarias e livrarias;
e) Ourivesarias e relojoarias;
g) Estabelecimentos de venda de materiais de construção, ferra-

gens, ferramentas, mobiliário, decoração e utilidades;
h) Lavandarias e tinturarias;
i) Barbearias, cabeleireiros, esteticistas e estabelecimentos aná-

logos;
j) Ginásios;
k) Stands de exposição e venda de automóveis, maquinarias em

geral e respectivos acessórios;
l) Estabelecimentos de comércio de animais ou de alimentos para

animais de criação ou estimação;
m) Estabelecimentos de venda de artesanato e produtos regionais,

bem como outros artigos de interesse turístico;
n) Estabelecimentos de venda de artigos de fotografia e cinema;
o) Agências de viagens e agências de aluguer de automóveis;
p) Floristas, clubes de vídeo e casas de fotografia;
q) Outros estabelecimentos afins aos referidos nas alíneas ante-

riores.

2 — Designam-se por estabelecimentos do tipo II:

a) Cafés, cafetarias, pastelarias, leitarias, casas de chá, gelatarias,
cervejarias, tabernas, bares e outros estabelecimentos análogos;

b) Restaurantes, marisqueiras, pizzarias, snack-bars, self-services,
casas de pasto e casas de venda de comida confeccionada para o ex-
terior;

c) Cinemas, teatros e outras casas de espectáculos;
d) Padarias e estabelecimentos de venda de pão, incluindo os vul-

garmente designados por «Pão Quente»;
e) Tabacarias e quiosques;
f) Salões de jogos.

3 — Designam-se por estabelecimentos do tipo III:

a) As boîtes, night-clubs, cabarets, dancings, casas de fado, disco-
tecas e outros estabelecimentos análogos que disponham de salas ou
espaços destinados a dança.

Artigo 3.º

Regime geral de funcionamento

1 — Sem prejuízo do regime especial estabelecido para actividades
não expressamente especificadas, os estabelecimentos comerciais
abrangidos pelo presente regulamento têm um horário de funciona-
mento estabelecido de acordo com os seguintes limites:

a) Os estabelecimentos comerciais do tipo I podem funcionar en-
tre as 8 e as 24 horas, todos os dias da semana;

b) Os estabelecimentos comerciais do tipo II podem funcionar entre
as 6 e as 2 horas, do dia imediato, todos os dias da semana;

c) Os estabelecimentos comerciais do tipo III podem funcionar entre
as 8 e as 4 horas do dia imediato, todos os dias da semana.

2 — Os estabelecimentos situados em locais onde se realizem ar-
raiais ou festas populares poderão manter-se em funcionamento en-
quanto durarem as festividades, de acordo com o programa das festas.

3 — Os estabelecimentos poderão adoptar quaisquer horários de
funcionamento que se compreendam entre os limites mínimos e má-
ximos previstos no presente artigo.

4 — Os estabelecimentos situados no interior do mercado munici-
pal ficam sujeitos aos limites dos horários de funcionamento fixados
no respectivo regulamento, sem prejuízo de, se tiverem entrada autó-
noma e independente, lhes ser permitido praticarem o horário de fun-
cionamento correspondente ao grupo que pertencem.

Artigo 4.º

Alargamento do horário de funcionamento

1 — A requerimento do interessado ou por decisão da Câmara Mu-
nicipal pode esta alargar os limites fixados no artigo anterior para os
estabelecimentos do tipo II, alíneas a), b) e c), e tipo III, desde que
se verifiquem cumulativamente os seguintes requisitos:

a) Se trate de estabelecimentos que se situem em locais em que os
interesses de actividades comerciais ligadas ao turismo, à cultura e
desporto ou outros devidamente fundamentados;

b) Não constituam motivo perturbador da segurança, tranquilidade
e repouso dos munícipes;

c) Sejam respeitadas as características sócio-culturais e ambientais
da zona em que os estabelecimentos estejam inseridos, bem como as
condições de circulação e estacionamento.

2 — O alargamento do horário não poderá ser concedido a estabe-
lecimentos do tipo II ou III que se encontrem instalados em zonas
predominantemente residenciais ou em edifícios sujeitos a proprieda-
de horizontal, geminados ou em banda contínua.

3 — A alteração dos fundamentos que determinaram a autoriza-
ção de alargamento do horário implica a revogação da autorização
concedida, sendo o interessado notificado da proposta de decisão
para se pronunciar sobre os fundamentos invocados no prazo de
oito dias.

4 — Mantendo-se a decisão de revogação da autorização, deverá o
estabelecimento em causa retomar o cumprimento do horário que lhe
é aplicável nos termos do artigo 3.º

5 — A Junta de Freguesia e a autoridade policial local deverão ser
ouvidas antes da decisão de autorização de alargamento de horário.

Artigo 5.º

Restrições ao horário de funcionamento

1 — Tendo sempre em conta os interesses das actividades eco-
nómicas desenvolvidas e dos consumidores, a Câmara Municipal,
ouvida a Junta de Freguesia, a autoridade policial local, ou outras
entidades ou organizações que julgue conveniente, pode restringir,
para um determinado estabelecimento, os limites fixados nas alíne-
as b) e c) do n.º 1 do artigo 3.º desde que se verifique alguns dos
seguintes requisitos:

a) Estejam em causa razões de segurança dos cidadãos;
b) Estejam em causa razões de protecção da tranquilidade e da qua-

lidade de vida dos moradores da zona;
c) Tenham sido objecto de reclamação fundamentada e subscrita

por pessoas directamente interessadas.

2 — Poderá ainda a Câmara Municipal, desde que se verifique al-
gum dos requisitos previstos no número anterior, ordenar a redução
temporária do período de funcionamento até que o proprietário do
estabelecimento em causa apresente garantias de que o funcionamen-
to do mesmo não será susceptível de provocar os incómodos que sus-
citaram tal medida.

3 — A ordem de redução do horário de funcionamento nos termos
deste artigo é antecedida de audição do interessado, que dispõe de 10
dias a contar da data da sua notificação para se pronunciar sobre o
conteúdo da mesma.

4 — Ouvidas as entidades referidas no n.º 1, a medida de redução
do horário de funcionamento poderá ser revogada a requerimento do
interessado, desde que este comprove que cessou a situação de facto
que motivou essa redução.
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Artigo 6.º

Funcionamento permanente

Poderão funcionar com carácter de permanência sem prejuízo da
legislação aplicável a cada um dos sectores os seguintes estabeleci-
mentos:

a) Os estabelecimentos comerciais dos tipos I e II, situados em
estações e terminais rodoviários, ou em postos de abastecimento de
combustível de funcionamento permanente;

b) Os estabelecimentos hoteleiros e meios complementares de alo-
jamento turístico e seus similares quando integrados num estabeleci-
mento turístico;

c) As farmácias devidamente escaladas segundo a legislação aplicá-
vel;

d) Os centros médicos e/ou de enfermagem;
e) As clínicas veterinárias;
f) Os postos de venda de combustíveis e lubrificantes e estações de

serviço;
g) Os parques de estacionamento e garagens de recolha;
h) As agências funerárias.

Artigo 7.º

Lojas de conveniência

1 — As lojas de conveniência poderão funcionar até às 2 horas de
todos os dias da semana.

2 — Entende-se por lojas de conveniência os estabelecimentos
de venda ao público que reúnam conjuntamente os seguintes requi-
sitos, tal como se encontram definidos na Portaria n.º 154/96, de
15 de Maio:

a) Possuam uma área útil não superior a 250 m2;
b) Tenham horário de funcionamento não inferior a 18 horas

por dia;
c) Distribua a sua oferta de forma equilibrada entre produtos de

alimentação, utilidades domésticas, livros, jornais, revistas, discos,
vídeos, brinquedos, presentes e artigos vários.

Artigo 8.º

Feirantes e vendedores ambulantes

1 — Aos vendedores ambulantes e todos aqueles que não possuam
estabelecimento fixo só é permitido exercer as respectivas activida-
des no horário estabelecido para os estabelecimentos do tipo I, salvo
os que praticarem tal comércio nas festas e romarias, desde que mu-
nidos das respectivas licenças.

2 — Aos feirantes é permitido exercer a respectiva actividade dentro
do horário estabelecido para o funcionamento das feiras em que se
encontram.

3 — A venda em viaturas automóveis ou atrelados, poderá ser feita,
quando devidamente licenciada, entre as 6 e as 22 horas no Verão e
as 8 e as 20 horas no Inverno.

4 — A utilização de publicidade sonora pode ser utilizada quando,
devidamente licenciada entre as 8 e as 20 horas e no cumprimento
dos requisitos legais para o ruído.

Artigo 9.º

Período normal de trabalho

A duração semanal e diária do trabalho estabelecida na lei, em ins-
trumento de regulamentação colectiva de trabalho ou em contrato
individual de trabalho, deverá ser observada sem prejuízo do período
de funcionamento dos estabelecimentos constantes do presente regu-
lamento.

Artigo 10.º

Mapa de horário

1 — O mapa de horário de funcionamento definido no artigo 5.º
do Decreto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, constará obrigatoriamen-
te de impresso próprio fornecido pela Câmara Municipal de Pena-
macor.

2 — O impresso referido no número anterior deverá estar certi-
ficado pelos serviços municipais, mencionar o regime de funciona-
mento e estar afixado no estabelecimento em local bem visível do
exterior.

3 — Tratando-se de estabelecimento com secções diferenciadas é
aplicável o horário correspondente à secção que no estabelecimento
ocupe maior área de venda.

Artigo 11.º

Elementos instrutórios

O pedido de mapa de funcionamento deverá ser instruído com os
seguintes elementos:

a) Licença de utilização ou autorização concedida ao abrigo de le-
gislação, que se mostre válida;

b) Documento comprovativo que confira a legitimidade para o
pedido;

c) Documento comprovativo da declaração de início/reinício de
actividade.

Artigo 12.º

Esplanadas

1 — Entende-se por esplanada o espaço destinado a apoiar estabe-
lecimentos de hotelaria, restauração e bebidas ou similares, constitu-
ído fundamentalmente por mesas e cadeiras.

2 — As esplanadas dos estabelecimentos referidos no tipo II, só
poderão funcionar até às 24 horas, salvo situações devidamente fun-
damentadas e mediante autorização da Câmara Municipal a conceder
nos termos do artigo 4.º do presente regulamento.

3 — Exceptuam-se do disposto no número anterior as que se si-
tuem em locais onde não perturbem o descanso e o sossego da vizi-
nhança, nem possam por em causa a ordem pública, pelo que os
respectivos pedidos de licenciamento deverão ser instruídos com pa-
recer favorável das autoridades policiais e da Junta de Freguesia res-
pectiva.

4 — As esplanadas previstas no ponto anterior poderão ter o ho-
rário de funcionamento do estabelecimento.

5 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos deverão de-
socupar os locais ocupados com a esplanada durante o período de
encerramento do estabelecimento, desde que ocupe espaços do do-
mínio público, salvo autorização especial em casos devidamente fun-
damentados.

6 — As entidades exploradoras dos estabelecimentos deverão de-
socupar os locais ocupados com a esplanada, nos cinco dias imediatos
ao da caducidade da licença.

7 — O horário das esplanadas pode ser restringido caso se verifi-
que alguma das situações previstas no artigo 5.º do presente regula-
mento.

8 — As esplanadas não deverão prejudicar a circulação de peões,
nem dificultar o acesso a edifícios.

Artigo 13.º

Alterações e Averbamentos

1 — Implica a emissão de novo horário de funcionamento:

a) Alteração do local do estabelecimento;
b) Mudança de proprietário ou explorador;
c) Alteração do mapa de horário de funcionamento do estabeleci-

mento

Artigo 14.º

Contra ordenações

1 — As infracções ao disposto no presente Regulamento consti-
tuem contra-ordenação punível com uma coima:

a) De 149,64 a 448,92 euros, para pessoas singulares, e de 448,92
a 1496,39 euros para pessoas colectivas, a infracção ao disposto nos
n.os 1, 2 e 3 do artigo 10.º;

b) De 249,40 a 3740,98 euros, para pessoas singulares, e de 2493,99
a 24 939,89 euros, para pessoas colectivas, o funcionamento fora do
horário estabelecido.

2 — Em caso de negligência, os limites da coima aplicável serão
reduzidos a metade.

3 — A competência para determinar a instauração de processos de
contra-ordenação, para designar o instrutor e para a aplicação das
coimas pertence ao presidente da Câmara Municipal, sem prejuízo da
possibilidade de delegação de competências em qualquer dos Vereado-
res, revertendo as receitas provenientes da sua aplicação para a Câ-
mara Municipal.

Artigo 15.º

Fiscalização

1 — A fiscalização do cumprimento das normas do presente regu-
lamento é da competência da Autoridade de Segurança Alimentar e
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Económica, da Inspecção do Trabalho, das Autoridades Policiais, Fis-
calização Municipal e demais entidades administrativas.

2 — Sempre que, no exercício das suas funções, o agente fiscalizador
tome conhecimento de infracções cuja fiscalização seja da compe-
tência de outra autoridade, deverá ser participada a esta a respectiva
ocorrência.

Artigo 16.º

Período de encerramento

1 — Para efeitos do presente regulamento considera-se que o esta-
belecimento está encerrado quando tenha a porta fechada e não se
permita a entrada de clientes, cesse o fornecimento de qualquer bem
ou a prestação de qualquer serviço no interior ou para o exterior do
estabelecimento e não haja música audível do exterior.

2 — Decorridos trinta minutos após o horário de encerramento
fixado no respectivo mapa, apenas poderão permanecer no interior
do estabelecimento os seus funcionários, proprietários ou gerentes ou
seus familiares e fornecedores.

3 — Caso não sejam cumpridos os condicionalismos impostos nos
n.os 1 e 2 do presente artigo, considera-se, para os devidos e legais
efeitos, que o estabelecimento se encontra em funcionamento.

Artigo 17.º

Taxas

1 — Pela emissão de horários de funcionamento e prática de ou-
tros actos referidos no presente regulamento, são devidas as taxas
fixadas na Tabela de Taxas, Tarifas e Outras Receitas do Município
em vigor, aplicando-se as disposições relativas à liquidação, cobrança
e pagamento previstas no Regulamento das Taxas, Tarifas e Outras
Receitas do Município.

2 — O valor das taxas fixadas obedece ao princípio da proporcio-
nalidade, tem em conta os custos directos e indirectos com o proces-
so de licenciamento, e visa desincentivar a prática de actos ou ope-
rações contrárias às normas do presente regulamento.

3 — Mediante requerimento fundamentado dos interessados, pode
a Câmara Municipal autorizar o pagamento em prestações das taxas
devidas nos termos do presente regulamento e que constam da Tabela
de Taxas, Tarifas e Outras Receitas do Município, nos termos das leis
tributárias em vigor, sendo que:

a) O valor total não pode ser fraccionado por mais de quatro pres-
tações;

b) A falta de pagamento de uma prestação determinará o venci-
mento imediato das demais, sendo então devidos, a partir da data desse
vencimento, juros de mora pela dívida às autarquias locais.

4 — Estão isentos do pagamento de taxas o Estado e qualquer
dos seus serviços, estabelecimentos e organismos, nos termos da Lei
n.º 2/2007, de 15 de Janeiro.

Artigo 18.º

Casos omissos

Os casos omissos no presente regulamento serão resolvidos pela
Câmara Municipal, de acordo com o disposto no Decreto-Lei n.º 48/
96, de 15 de Maio, alterado pelos Decreto- Lei n.º 126/96, de 10 de
Agosto, e Decreto-Lei n.º 216/96, de 20 de Novembro.

Artigo 19.º

Disposições transitórias e revogatórias

1 — No prazo de 60 dias a contar da entrada em vigor deste Re-
gulamento, deverão ser solicitados nesta Câmara Municipal os novos
mapas de horário de funcionamento, salvo nos casos em que os actuais
estejam em conformidade com o prescrito neste Regulamento.

2 — Este Regulamento revoga todas as disposições regulamenta-
res existentes sobre a matéria.

Artigo 20.º

Entrada em vigor

O presente Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publi-
cação nos termos legais.

CÂMARA MUNICIPAL DE PONTE DE SOR

Aviso n.º 14 315-V/2007

Discussão pública — Plano de Pormenor da Tapada
do Telheiro, em Ponte de Sor

João José de Carvalho Taveira Pinto, presidente da Câmara Muni-
cipal de Ponte de Sor, torna público que, nos termos do artigo 77.º do
Decreto-Lei n.º 380/99, de 22 de Setembro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto-Lei n.º 53/2000, de 7 de Abril, e pelo Decreto-
-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, se encontra aberto o período
de discussão pública do Plano de Pormenor da Tapada do Telheiro,
em Ponte de Sor.

O período de discussão pública do referido Plano de Pormenor é de
22 dias, com início 10 dias após a publicação deste aviso no Diário
da República.

Neste período, o Plano de Pormenor da Tapada do Telheiro, bem
como o respectivo mapa de ruído, encontrar-se-ão patentes ao públi-
co no edifício dos Paços do Concelho de Ponte de Sor, onde poderão
ser consultados todos os dias úteis, dentro das horas normais de expe-
diente.

No período de consulta os interessados podem apresentar as suas
reclamações, observações ou sugestões, por escrito, devidamente fun-
damentadas e identificadas, dirigidas ao presidente da Câmara Munici-
pal de Ponte de Sor, até ao final do prazo do mencionado período de
discussão pública.

Para constar e surtir os devidos efeitos se publica o presente aviso
e outros de igual teor que vão ser afixados nos lugares públicos do
costume e publicado no Diário da República, no jornal Público e
nos jornais locais.

12 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, João José de
Carvalho Taveira Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DO PORTO

Aviso n.º 14 315-X/2007

Em cumprimento do disposto no artigo 70.º do Decreto-Lei n.º 24/
84, de 16 de Janeiro, torna-se público que, por despacho do vereador
do Pelouro de Recursos Humanos de 5 de Junho de 2007, foi aplicada
a pena de aposentação compulsiva a Manuel Rodrigues Ribeiro,
n.º mec. 594, cantoneiro de limpeza, pelo que se verifica a vacatura
do lugar do quadro de pessoal da Câmara Municipal a partir de 27 de
Junho de 2007.

16 de Julho de 2007. — A Directora de Departamento de Gestão
de Recursos Humanos, Cristina Douteiro.

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO DE MÓS

Regulamento n.º 180-H/2007

João Salgueiro, presidente da Câmara Municipal de Porto de Mós,
torna público que, por deliberação da Câmara Municipal de Porto de
Mós, tomada em reunião ordinária realizada em 14 de Junho de 2007
e da Assembleia Municipal tomada em sessão ordinária realizada em
27 de Junho de 2007, foi aprovado o Regulamento dos Serviços de
Apoio à Família no âmbito da Educação Pré-Escolar e dos Auxílios
Económicos no Âmbito do 1.º Ciclo do Ensino Básico, cujo texto se
anexa ao presente aviso.

Foi elaborada nota justificativa, cumprindo assim o Código do
Procedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/
91, de 15 de Novembro, alterado pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de 31
de Janeiro.

O Regulamento dos Serviços de Apoio à Família no âmbito da
Educação Pré-Escolar e dos Auxílios Económicos no âmbito do 1.º Ci-
clo do Ensino Básico, ora aprovado, entrará em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação em Diário da República.

2 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, João Salgueiro.

Regulamento dos Serviços de Apoio à Família no âmbito
da Educação Pré-Escolar e dos Auxílios Económicos

no âmbito do 1.º Ciclo do Ensino Básico

Preâmbulo

O Despacho Conjunto n.º 300/97, de 9 de Setembro, do Ministério
da Educação, Solidariedade e Segurança Social, define as normas rela-




